
.o GREMIO Social-Esportivo-Recreativo SUDESTE
Prorytpçõo da Cidadania e Defesa do Consumidor

Rua Bento Coelho da Silveira 267 - CEP 01li}30-080 S. Paulo - SP - Tel.: 011 -2966 - Fax: (011)5583-0225

Sáo Paulo, 1 3 de fevereiro de 1997.
Ofício no G02097
Para: Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - OAB-SP

Á,/C Dr Carlos Eduardo Pellegrini Di Pietro
Pç. da Sé no 385 - S. Paulo SP

Ref.: Proposta de organização de "Paineis" sobre PolÍticas Públicas para atendimento de
Direitos da Criança e do Adolescente;

Prezado Senhor,

Nós, do GRÊM|O S.E.R. SUDESTE, uma associaçáo sem fins lucrativos, cujo objetivo é
promover a cidadania, priorizando os temas: criança. saúde e educação, e que tem como
primeira tarefa auxiliar a implêmentaçáo e funcionamento dos Conselhos Tutelares, tendo em
vista que esta Sub-Comissão deliberou em favor da constituição de Grupos Temátrcos a fim de
elaborar Propostas de Políticas Públicas a serêm apresentadas no 1o Forum Estadual de
Organizaçôes Náo-Governamentais, o GRÊM|O apresenta o que se segue:
Considerações
1. O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONDECA) deu

início (16/12i96) ao Processo Eleitoral para a próxima gestão;
2. Cada Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA (coordenador

da política Pública em nível municipal) pode indicar até 03 (três) delegados (da sociedade
civil) para participar da eleiçáo;

3. Cada Conselho Tutelar - CT (que também têm atribuição de assêssorar o Poder Público local)
pode indicar 01 (um) delegado para eleger o CONDECA;

4. Entidades e Movimentos com comprovada atuaÉo em mais de um município, podem indicar
um delegado e um candidato a conselheiro;

5. O candidato deverá estar presente no momento da eleição;
6. A Eleiçáo será realizada em 12104197 (sábado), nesta Capital, em local e horário a ser

definido
Proposta
Considerando que a Política pública de Direitos da Crinça e do Adolescente passa,
necessariamente, pelo CONDECA. propomos o que se segue:
1. Ampla divulgaçáo (pela OAB-SP e suas seccionais) do Processo de Eleiçáo do CONDECA,
2 Pesquisa (via questionários impressos) sobre a situação dos Conselhos de Direitos e dos

Conselhos Tutelares;
3. Convite para a apresentaçáo de "Painéis" sobre a situação das diversas regiões do Estado de

São Paulo;
4. O Evento deverá ser marcado para os dias 11, 12 e 13, cujo objetivo é aproveitar a presenÇa

dos diversos delegados na Capital Paulista
Justificativa

Considerando que SP tem quase 600 cidades, a eleiÉo do CONDECA poderá
reunir mais de 1000 (mil) pessoas qualificadas que trabalham na área de Direitos da
Criança e do Adolescente. Será uma grande oportunidade desta Sub-comissão
desenvolver propostas factíveis em relação ao tema proposto.

Sem mais no momento, na expectativa da aceitação da proposta, antecipadamente
agradecemos.

Mauro Alves da Silva - Diretor presidente
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CONSELTIO TIJTELAR DOS DIREITOS DA CRIANç]A E DO ADOLESCENTE

FISCALtzAÇÀo DE polÍt'lcAs púBLlcAS volr ADAS A cRtAN('A E Ao ADoLEscLNi l
l- Cidade

2- Data dc Funüçrio

6- Prefeitura:Rua

.l-Nirnrero de habitrntes:_: 4-N" de cÍianÇas âté l2 anos: _: 5-N" dc Atlolcsccntcs:_

no CEP Estãdo: Tel:

7- Conselho Mrrn icip,rl dos Dirci(os dn Criança e do Adolescente: N' d.1 Lei:_;Nn de nrenrbros:_: Data da Ele içâo: / _l _
Rua nn CEP Eslildo 'Icl

8- Conselho Tutelâr; dos Direitos dâ Criança e do Adolescente: No da Lei:_ :Nn de nrentbros:_: Dâta da Eleiçâo:_/_/_
Rua tt" CEP Es(adol Tel.

Rua n" CEP Estado Tel

Rua nn CEP Estado: 'I cl

Rüa nn CEP Estado: Tel:

Olxcn açõcs

9- Rcde de âtendimento dc Saúde. Escolas e Lazer (crn número de r agas)

CRIANÇAS ADOLESCENTIS ADULTOS

Redc de Saúde ínn de lcitos)

Rcdc Escolar (n" dc \'ag,as cnr cscolas públicas)

Rede de t-azer 1rf de \ agÍrs ertl prédios pirblicos)

I0- ProgÍantas dc Atendimento \ oltados à Criança e ao Adolcscentc (nn dc vagas ou capacidade dc atcndintentos diários)

N" PP.oGRAN'AS CRIANÇAS ADOLESCENTES ADULTOS

I C)rientaÇâo c Apoio Sócio Farniliar
U Apoio Socio-Educati\o cnr Mcio AbcÍto
III Colocrçio Farrriiiar

Abrigo
Libcrdadc Assistirla

VÍ Scrrri-l.ilrrdldc
\,1I InternaÇão

vut I ratanrcnto ii Alcoólicos
lx Tratrrncnto à DÍogaditos

X Psicológico
XI Psiquiílrico

Sen iço de Idcntificaçào dc Pcssoas Desaparccida

XII I Assistôncia Juridico-Social

I I- Obscr\ rçõcs i-inais

Assinatura do responsár el pchs infornraçõcs

[,ocfll de

Documento

de l') Conselheiro Tutelflr
lr()D.$c\_\' . EDrroR-A.- À.) ELErRú:rt( Á cR aM la) s E R suDrsrr . TE L,r^! r o r r ) !!Êr-?6

Obs : Caso haja nrâis dc unr Consclho Tutclar. c ncccssário dcscr§cr os Ícspcctilos cndcrcços.
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